
 

C Â M A R A   D O S   D E P U T A D O S 

COMISSÃO DE CONSTITUIÇÃO E JUSTIÇA E DE CIDADANIA 
REDAÇÃO FINAL 

PROJETO DE LEI Nº 3.542-E DE 2019 
 

Altera o art. 7º da Lei nº 10.753, de 
30 de outubro de 2003, para 
determinar a obrigatoriedade da 
disponibilização nas bibliotecas 
públicas de livros em formatos 
acessíveis, além de tecnologias 
assistivas que assegurem o acesso das 
pessoas com deficiência visual às 
obras do acervo. 

 

O CONGRESSO NACIONAL decreta:  

 

Art. 1º O parágrafo único do art. 7º da Lei nº 

10.753, de 30 de outubro de 2003, passa a vigorar com a seguinte 

redação: 

“Art. 7º ................................ 

Parágrafo único. Cabe, ainda, ao Poder 

Executivo implementar programas anuais para 

manutenção e atualização do acervo de bibliotecas 

públicas, universitárias e escolares, incluídas 

obras em Sistema Braille e em outros formatos 

acessíveis, além de tecnologia assistiva que 

assegure acessibilidade aos livros e ao seu 

conteúdo.”(NR) 

Art. 2º Esta Lei entra em vigor na data de sua 

publicação. 

Sala da Comissão, em 12 de março de 2024. 

 
 
 

Deputado ZÉ HAROLDO CATHEDRAL  
Relator  
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Assinado eletronicamente pelo(a) Dep. Zé Haroldo Cathedral
Para verificar a assinatura, acesse https://infoleg-autenticidade-assinatura.camara.leg.br/CD244704138500
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